
Ministério do Desenvolvimento Regional -MDR
Companhia de Desenvolvimento dos Vales do São Francisco e do Parnaíba

ESTUDO TÉCNICO PRELIMINAR

1-SOLUÇÃO A CONTRATAR

Contratação de empresa especializada de gerenciamento de viagens (Travel
Management Company- TMC) para prestação de serviços de viagens,
executados por meio de ferramenta online de autoagendamento (self-booking),
para o atendimento às necessidades de deslocamento de empregados e
convidados eventuais no desempenho das atividades institucionais da
Companhia de Desenvolvimento dos Vales do São Francisco e Parnaíba –
CODEVASF, na Sede e Superintendências Regionais, conforme condições
especificadas neste Termo de Referência.
2-NECESSIDADE DA CONTRATAÇÃO

Necessidade contínua da manutenção de serviços de emissão de bilhetes aéreos,
para os vários destinos em âmbito nacional e internacional, considerando-se
que esse meio de transporte é ferramenta essencial para os deslocamentos
de empregados, autoridades, e colaboradores eventuais no desempenho das
atividades institucionais da CODEVASF de promover o desenvolvimento e a
revitalização das bacias dos rios São Francisco e Parnaíba, com a utilização
sustentável dos recursos naturais e estruturação de atividades produtivas
para a inclusão econômica e social.

3- ANÁLISE DA VIABILIDADE DA CONTRATAÇÃO

A escolha pelo agenciamento de viajens advém da impossibidade de realizar

compra de passagens cia compra direta/aquisição direta pela não conversão

em lei da MP n° 877/2019 de 25/03/2019 . Assim a única forma de aquisição de

passagens aéreas para a presença física de enventos de funcionários da

Administração Pública e convidados, é a contratação de agencia de viajens nos

moldes estabelecidos no termo de referencia.

4- SOLUÇÕES DISPONÍVEIS NO MERCADO

A contratação da prestação de serviço de agenciamento de viagens para

prestação de serviços de fornecimento passagens aéreas nacionais e

internacionais visa o atendimento das demandas relativas às viagens dos

funcionários, Presidente, Diretores e convidados, que no interesse da
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Administração Pública, se deslocam a serviço e também para o atendimento de

demandas administrativas tais como: reuniões, Plenárias, Congressos,

Seminários, Treinamentos.

A escolha pelo transporte aéreo justifica-se pelos ganhos relacionados ao

tempo despendido, à segurança do passageiro e ao custo-benefício resultante

desta modalidade de deslocamento.

Dessa forma, a solução como um todo, abrange à prestação de serviço de

agenciamento de passagens aéreas nacionais e internacionais.

5- AS ALTERNATIVAS DO MERCADO

Há inúmeras empresas no território nacional que prestam o serviço fornecimento de

passagens aéreas nacional e internacional para orgãos do governo conforme abaixo:

 C
compreendem-se por serviços correlatos todas as ações e meios a serem
empreendidos para a viabilização das viagens a serviço da CODEVASF,
por exemplo:



Reserva, Marcação ,emissão e remarcação de passagens aéreas,



Emissão do bilhete ao interessado; prestação de informações e orientação,



Emissão de apólice de seguro-saude no âmbito de viagens internacionais,

 F
Fornecer um sistema de auto agendamento para que os usuários dos
serviços de viagens da Codevasf e assessoramento para definição de
melhor roteiro e horário,



Freqüencia de vôos (partida e chegada),

 T
Tarifas promocionais à época da retirada dos bilhetes, desembaraço de
bagagens e reserva; entrega dos bilhetes na sede da CONTRATANTE,
quando fora do expediente, ou, se fizer necessário, a critério do solicitante,
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colocação dos mesmos à disposição dos passageiros nas lojas das
companhias aéreas;



Elaboração de plano de viagem nacional ou internacional, com diferentes
alternativas de vôos e horários, para os usuários; sempre que solicitado,

 R
Reserva de hotéis e de veículos para locomoção dentre outros.

6- ORÇAMENTO ESTIMADO

As informações sobre os orçamento estimado é parte integrante do Termo de

Referência no item 6.4.

Planilha de quantitativo estimado para o serviço
Ano Emissão Custo total
2018 1143 R$ 1.369.678,49
2019 1309 R$ 1.726.167,30
2020 427 R$ 561.723,07
2021 572 R$ 909.094,60
2022 386 (Levantamento feito

até o dia 03/05/2022)
R$ 889.866,20

Média de fev/2018 a
31/12/2021

862,75 R$ 1.141.665,87

Média de 01/01/2022 ate
31/05/2022

177.973,24

Média Total 1.319.639,11
Acréscimo de 20% 172,55 R$ 263.927,82

Estimativa do valor anual
2023

1035,50 R$ 1.583.566,93

Taxa máxima estimada da administração R$ 0,00
Valor estimado do serviço de agencimanto R$ 0,00
Valor estimado total do contrato R$ 1.583.566,93

7- DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO

Serviços de emissão de passagens aéreas nacionais e internacionais para Edifício Sede

da Companhia de Desenvolvimento dos Vales do São Francisco e do Parnaíba e todas

Superintendências Regionais. Esta contratação será sem cessão de mão de obra.

8- BENEFÍCIOS ESPERADOS

Por se tratar de serviço essencial ao desempenho das atividades do Presidente,

Diretores, Funcionários e Convidados, pretende-se alcançar benefícios diretos
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e indiretos com a contratação, em termos de economicidade, eficácia,

eficiência, de melhor aproveitamento dos recursos humanos, materiais e

financeiro.

. 9- RELAÇÃO ENTRE A DEMANDA PREVISTA E A SER CONTRATADA

A demanda é de contratação dos serviços de emissão de passagens aéreas nacionais e

internacioanis será realizada mediante licitação na modalidade de PREGÃO, em sua

forma eletrônica, do tipo menor preço global, conforme condições do Edital e deste

Termo de Referência.

10- ADEQUAÇÃO DO AMBIENTE

A Codevasf disponibilizará para a contratada espaço físico que possibilite a guarda dos

equipamentos da contratada e apoio aos empregados para utilização de vestiários .

12- ESTRATÉGIA PARA A CONTRATAÇÃO

Trata-se de contratação de serviço cujas características são comuns e usuais no mercado,

com padrões de desempenho e de qualidade objetivamente definidos.

13- MODALIDADE E TIPO DE LICITAÇÃO

Os serviços de emissão de passagens aéreas nacionais e internacioais são comuns no

mercado, tratando-se, portanto, de padrões de desempenho e de qualidade objetivamente

definidos, conforme previsto no § 2º do art. 3º do Decreto 3.555/2000.

A contratação se dará na modalidade de Pregão, nos termos da Lei 10.520/2002, uma

vez que os serviços licitados podem ser enquadrados como serviços comuns, nos termos

do inciso II do art. 3º do Decreto nº 10.024/2019.

No que tange à escolha do tipo de licitação, por se tratar de serviços comuns,

padronizados e facilmente encontrados no mercado, não resta outra opção a não ser o do

tipo MENOR PREÇO.

14- CLASSIFICAÇÃO E INDICAÇÃO ORÇAMENTÁRIA

Os recursos orçamentários correrão à conta do Programa de Trabalho

04.122.0032.2000.0001 (172108) – ADMINISTRAÇÃO DA UNIDADE NACIONAL,

Categoria Econômica 3, sob a gestão da Área de Gestão Administrativa e Suporte

Logístico da CODEVASF – AA.

15- VIGÊNCIA DA PRESTAÇÃO DE SERVIÇO

A vigência do contrato será de 12 (doze) meses, contados de sua publicação e poderá ser

prorrogados por iguais períodos até o limite de 60 meses.
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16- EQUIPE DE GESTÃO DA CONTRATAÇÃO

Em vista da baixa complexidade da execução contratual, as atribuições cabíveis à

fiscalização administrativa podem ser desempenhadas por Analistas ou Técnicos lotados

na Unidade de Serviços Auxiliares (AA/GSA/USA).

17- DECLARAÇÃO DA VIABILIDADE DA CONTRATAÇÃO

Diante dos dados expostos, entende-se que a contratação é viável e

necessária para o deslocamneto de presidente, diretores funcionários e convidados da

CODEVASF.

18- RESPONSÁVEL PELO ESTUDO TÉCNICO PRELIMINAR

Brasílila - DF 22 de agosto de 2022.

Assinado eletronicamente
Josmar Rondon Câmara

Analista em Desenvolvimento Regional
AA/GSA/USA

Responsável pelo Estudo Preliminar Técnico

Assinado Eletronicamente
Ivã Cunha Barreto

Unidade de Serviços Auxiliares
Chefe

Assinado Eletronicamente
Jackson Costa Coelho

AA/GSA
Gerente
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